
 SÚMULA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE - CAC-CAU/SP

 

DATA 03 de Maio de 2024 HORÁRIO 09 h às 18 h

LOCAL Sede do CAU/SP e Videoconferência

 

PARTICIPANTES

José Antonio Lanchoti Coordenador

Vera Lúcia Blat Migliorini Coordenadora Adjunta

Afonso Celso Bueno Monteiro Membro

Alda Paulina dos Santos Membra

Daniel Passos Proença Membro

Fernando Netto Membro

Rafaela Engler Ribeiro Suplente no exercício da titularidade

Luiz Fisberg Suplente no exercício da titularidade

Paula Francisca Ferreira da Silva Suplente no exercício da titularidade

Silvana Serafino Cambiaghi Suplente no exercício da titularidade

Mel Gatti de Godoy Pereira Suplente no exercício da titularidade

Letícia Faidiga Suplente no exercício da titularidade

CONVIDADOS - -

AUSÊNCIAS
JUSTIFICADAS

Iara Ribeiro de Barros Camacho Membra

Reginaldo Peronti Membro

Renata Ballone Membra

Tatiana Reis Pimenta Membra

Thais Borges Martins Rodrigues Membra

ASSESSORIA
Francine Derschner - Analista

Adriano do Nascimento Araujo - Assistente Técnico Administrativo

 

Leitura e aprovação da súmula da 1ª Reunião Extraordinária

Encaminhamento Aprovada para publicação no Portal de Transparência do CAU/SP

 

Comunicações

Responsável Fernando Netto - Membro

Comunicado

Como membro da Comissão Temporária de Acompanhamento do Projeto da Sede do
CAU/SP, ele trouxe o detalhamento do projeto execuAvo de reforma da sede ao informar
que a equipe sugeriu que o banheiro adaptado com as normas de acessibilidade seja
construído no andar que serão realizadas as reuniões plenárias do Conselho. 

 

Responsável José Antonio Lanchoti - Coordenador
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Comunicado

Informou a realização do do Ciclo de Debates  “Projetos e planos em áreas centrais: cultura,
moradia e os desafios da arquitetura e do urbanismo para uma cidade justa e
sustentável”, cuja realização na sede do CAU/SP será no dia 04 de maio de 2024, sendo
um evento promovido InsAtuto de Arquitetos do Brasil – Departamento São Paulo
(IABsp) e o Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo (CAU/SP).

Os conselheiros Daniel Passos Proença e Fernando NeLo foram convocados para
representar a CAC-CAU/SP no evento. Os demais membros da CAC foram convidados. 

Com o objeAvo de discuAr a produção da cidade enquanto estratégia de construção de
um futuro mais justo e sustentável, e, especialmente, o papel contemporâneo dos
centros urbanos, o ciclo é uma iniciaAva conjunta de duas das mais importantes
insAtuições profissionais do campo da Arquitetura e do Urbanismo no senAdo de ampliar
sua interlocução com a sociedade.

É um evento gratuito e não precisa de inscrição prévia.

 

ORDEM DO DIA

 

1 Aprovação do Plano de Ação Orçamentário da CAC-CAU/SP

Fonte 00179.000100/2024-80

Relator Coordenador da comissão

Encaminhamento

DELIBERAÇÃO Nº 007/2024 – CAC-CAU/SP

 

Considerando o inciso X do arAgo 92 do Regimento Interno do CAU/SP, que dispõe que compete às Comissões Ordinárias e Especiais do CAU/SP “elaborar e deliberar
sobre os planos de ação e orçamento e os planos de trabalho da comissão, e suas alterações, observando o Planejamento Estratégico do CAU/SP e as diretrizes
estabelecidas”;

 

Considerando o inciso VI do arAgo 114 do Regimento Interno do CAU/SP, que dispõe que compete ao coordenador de comissão ordinária ou especial do CAU/SP
“propor, cumprir e fazer cumprir os planos de ação e orçamento e os planos de trabalho da comissão”;

 

Considerando o Plano de Ação e Orçamento com Planejamento Estratégico do CAU/SP - Exercício 2024 e as diretrizes estabelecidas; e

 

Considerando que todas as deliberações de comissão devam ser encaminhadas à Presidência do CAU/SP, para verificação e encaminhamentos, conforme Regimento
Interno do CAU/SP.

 

DELIBEROU

 

Aprovar a proposta do Plano de Ação e Orçamento da Comissão de Acessibilidade para 2024, conforme segue abaixo:

 

 

 

2
Prorrogação Acordo de Cooperação Técnica 007/2022 com a SMPED (Secretaria
Municipal da Pessoa com Deficiência) da Prefeitura de São Paulo

Fonte 00179.001317/2024-15

Relator Coordenador da comissão
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https://transparencia.causp.gov.br/wp-content/uploads/2024/05/Deliberacao-no-007.2024-CAC-CAUSP-03.05.2024-Reprogramacao-Plano-de-Acao-e-Orcamento-da-CAC-CAUSP-2024.pdf


Encaminhamento

DELIBERAÇÃO Nº 006/2024 – CAC-CAU/SP

 

Considerando a finalidade da CAC-CAU/SP de contribuir e zelar pelo atendimento às
regras de acessibilidade na atuação profissional de arquitetos e urbanistas, destacando-
se, dentre suas competências, a de propor, apreciar e deliberar sobre ações de difusão da
Acessibilidade garanAndo o acesso da sociedade como um todo e em especial aqueles
com deficiência, mobilidade reduzida ou qualquer outra barreira colocada pelo
capacitismo, conforme art. caput e inciso I do art. 108 do Regimento Interno do CAU/SP;

 

Considerando o disposto no inciso VII do art. 108 do Regimento Interno do CAU/SP que
dispõem que cabe a CAC, assessorar a Presidência e as Comissões Ordinárias, Especiais e
Temporárias nos assuntos relacionados à Acessibilidade;

 

Considerando ainda o disposto no inciso XX do art. 108 do Regimento Interno do CAU/SP
que dispõem que cabe a CAC, apreciar e monitorar dados referentes à acessibilidade para
subsidiar ações vinculadas ao Planejamento Estratégico do CAU/SP e ampliar a difusão do
tema junto à sociedade;

 

Considerando os dados apresentados no DiagnósAco da Arquitetura no Estado de São
Paulo realizado em 2023 pelo CAU/SP em parceria com a CEBRAP, sobre os profissionais
com deficiência;

 

Considerando a Deliberação Plenária DPOSP Nº 0468-05/2022 de 31 de março de 2022
que aprova a minuta do Acordo de Cooperação Técnica entre o Conselho de Arquitetura
e Urbanismo de São Paulo - CAU/SP, e a Secretaria Municipal de Pessoa com Deficiência –
SMPED/PMSP;

 

Considerando o Acordo de Cooperação Técnica nº 007/2022, firmado entre o CAU/SP e a
SMPED, em 21 de junho de 2022, visando a difusão da acessibilidade, promoção e
parAcipação de arquitetos e urbanistas no desenvolvimento de conceitos do Desenho
Universal nos projetos do Município de São Paulo, que tem previsão de encerramento no
mês de julho de 2024;

 

Considerando a Deliberação Nº 002/2024 – CAC-CAU/SP, que solicitou a prorrogação do
Acordo de Cooperação Técnica 007/2022 com a SMPED;

 

Considerando o interesse desta comissão em prosseguir com os trabalhos realizados em
conjunto com a SMPED; e

 

Considerando que todas as deliberações de comissão devam ser encaminhadas à
Presidência do CAU/SP, para verificação e encaminhamentos, conforme Regimento
Interno do CAU/SP

 

DELIBEROU

 

1- Aprovar a Minuta do Termo AdiAvo Ao Acordo De Cooperação Técnica CAU/SP
nº007/2022 e seu Plano de Trabalho de forma integral.

2- Encaminhar esta Deliberação à Assessoria Chefe de Convênios e Parcerias para ciência
e posterior encaminhamento, providenciando o aditamento.

3 - Encaminhar esta deliberação à Presidência do CAU/SP ou ao órgão por ela designado,
para que sejam tomadas as devidas providências.

 

EXTRAPAUTA

 

1 Construção de banheiro acessível na sede do CAU/SP

Fonte Coordenação da comissão

Relator Fernando Netto
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Encaminhamento

Como membro da Comissão Temporária de Acompanhamento do Projeto da Sede do
CAU/SP, ele trouxe o detalhamento do projeto execuAvo de reforma da sede ao informar
que a equipe H+F Arquitetos (vencedora do concurso da reforma da sede) sugeriu que o
banheiro adaptado com as normas de acessibilidade seja construído no andar que serão
realizadas as reuniões plenárias do Conselho.

 

O Conselheiro Fernando NeLo pontua que no andar que será a Plenária terá muito
movimento.

 

Ele entendeu que precisa ser levado em consideração outros componentes de um
banheiro com acessibilidade como rampa, piso táAl, entrada, espaço interno, portas,
barras de apoio, sinalização etc.

 

Por fim, construiu-se um consenso entre os membros, que o banheiro que garanArá as
condições de uAlização para pessoas ostomizadas, deverá ser construído no andar que
serão as realizadas as Reuniões Plenárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ANTONIO LANCHOTI, Coordenador(a) da CAC-CAU/SP, em 22/08/2024, às 15:34 (horário de Brasília), conforme Decreto
Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o código CRC 8300BFC3 e informando o identificador
0232655.

Rua Quinze de Novembro, 194  | CEP 01013-000 - São Paulo/SP

00179.002041/2024-84 0232655v24
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